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"Institui a Obrigatoriedade de hospitais 
Públicos e Unidades de pronto 
atendimento a disponibilizarem conexão 
wi-fl gratuitamente a seus usuários" 

A ASS LATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos constantes no art. 10 da 

Constituição estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° As Unidades de Pronto Atendimento e Hospitais Públicos, no âmbito do estado de 

Goiás, deverão disponibilizar aos usuários, que realizarem qualquer tipo de espera ou atendimento, 

conexão de internet sem fio (Wi-Fi) para acesso, via dispositivos moveis gratuitamente. 

Parágrafo único — 0 sinal de internet deverá ser disponibilizado 24 horas por ilia, cabendo 

adminiGtração do local tomar as medidas necessárias para a fiscalização funcionamento e manutenção 

da rede. 

Art. 2° 0 fornecimento do acesso à rede de sem fio (Wi-Fi) no ambiente supracitado tem que 

possuir um desempenho de qualidade, devendo ser mantido, mesmo com o volume de acessos 

simultâneos por todos os usuários do orgão, de maneira satisfatória. 

impróprios. 

I — A cobertura da rede sem fio (Wi-Fi), deverá se estender a toda area predial de atendimento. 

II — Devera ser feita a publicidade, por meio de cartazes, com o código de acesso. 

Ill — A administração local deverá adotar canal, com filtros que impeça, o acesso a conteúdos 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, EM DE DE 2023. 
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021/GDCG/2023-PH 



ALEGO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE GOIÁS 

CRISTIA 
GALI 

JUSTIFICATIVA 

0 presente projeto tem como objetivo tornar obrigatória a disponibilização, por 

unidades de saúde do Estado de Goiás, fornecerem, gratuitamente em seu território, o acesso á internet 

sem fio (Wi-Fi). 

0 papel da internet no dia a dia da sociedade está cada vez mais importante, sendo 

instrumento para divulgação de noticias, acesso a serviços variados, alem de possibilitar que a atividade 

laboral possa ser exercida, enquanto se espera por atendimento. 

Este projeto visa, ademais, fornecer conexão a quem estiver utilizando os serviços de 

saúde do Estado, facilitando assim, o acesso do paciente ou acornpanhante a documentos necessários, e 

serviços que porventura vierem a necessitar. 

Cumpre esclarecer que este acesso permite que o paciente entre em contato com seus 

familiares, garantindo assim, mais facilidade e comodidade para os usuários da rede público do Estado, 

principalmente para aquelas pessoas que não possuem urn plano de dados móveis ou que não possuem 

créditos em seus aparelhos para realizarem ligações e etc. 

Por fim, explicitados os fatos, certo de que se trata de iniciativa necessária,' justa 

e urgente, que muito beneficiará a população, rogamos aos nobres pares que aprovem o presente 

projeto. 

C s Ian° Gtin 

Deputado EstadubI 
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"Institui a Obrigatoriedade de hospitais 
Públicos e Unidades de pronto 
atendimento a disponibilizarem conexão 
wi-fl gratuitamente a seus usuários" 

A ASS f LATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos constantes no art. 10 da 

Constituição estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 10 As Unidades de Pronto Atendimento e Hospitais Públicos, no âmbito do estado de 

Goias, deverão disponibilizar aos usuários, que realizarem qualquer tipo de espera ou atendimento, 

conexão de internet sem fio (Wi-Fi) para acesso, via dispositivos moveis gratuitamente. 

Parágrafo único — 0 sinal de internet deverá ser disponibilizado 24 horas por aia, cabendo 

administração do local tomar as medidas necessárias para a fiscalização funcionamento e manutenção 

da rede. 

Art. 2° 0 fornecimento do acesso a rede de sem fio (Wi-Fi) no ambiente supracitado tem que 

possuir um desempenho de qualidade, devendo ser mantido, mesmo com o volume de acessos 

simultâneos por todos os usuários do orgão, de maneira satisfatória. 

impróprios. 

I —A cobertura da rede sem fio (Wi-Fi), deverá se estender a toda area predial de atendimento. 

II — Devera ser feita a publicidade, por meio de cartazes, com o código de acesso. 

Ill — A administração local deverá adotar canal, com filtros que impeça, o acesso a conteúdos 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, EM DE DE 2023. 
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O presente projeto tem como objetivo tornar obrigatória a diaponibilização, por 

unidades de saúde do Estado de Goias, fornecerem, gratuitamente em seu território, o acesso à internet 

sem fio (VVi-Fl). 

EI 

0 papel da Internet no dia a dia da sociedade esta cada vez mais importante, sendo 

instrumento para divulgação de noticias, acesso a serviços variados, além de possibilitar que a atividade 

laboral possa ser exercida, enquanto se espera por atendimento. 

Este projeto visa, ademais, fornecer conexão a quem estiver utilizando os serviços de 

saúde do Estado, facilitando assim, o acesso do paciente ou acompanhante a documentos necessários, e 

serviços que porventura vierem a necessitar. 

Cumpre esclarecer que este acesso permite que o paciente entre em contato com seus 

familiares, garantindo assim, mais facilidade e comodidade para os usuários da rede público do Estado, 

principalmente para aquelas pessoas que não possuem um plano de dados móveis ou que não possuem 

créditos em seus aparelhos para realizarem ligações e etc. 

Por fim, explicitados os fatos, certo de que se trata de iniciativa necessária,' justa 

e urgente, que muito beneficiará a população, rogamos aos nobres pares que aprovem o presente 

projeto. 

C Ian° GIin 

Deputado Estad 
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